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INFORMATIVO – CGP – PROCESSO DE REMOÇÃO 2023 
Informamos que, conforme os critérios estabelecidos pelo Decreto 13.590/17, efetivaremos o 

processo de remoção dos Profissionais da Educação nas datas abaixo relacionadas: 

Data Horário Profissionais da Educação Local 
16/12/2023 9 h Professores 20 h Anfiteatro Eunice Miró 

Guimarães  

16/12/2023 14 h Professores 40 h e com 02 

padrões. 

Anfiteatro Eunice Miró 

Guimarães 

18/12/2023 14 h Professores Educação Física Sala do NUFAT ao lado 

do Anfiteatro Eunice Miró 

Guimarães 

18/12/ 2023 17 h Assistentes de Educação  Anfiteatro Eunice Miró 

Guimarães 
*Caso seja necessário, as datas e horários poderão ser modificados! 
 

       ATENÇÃO PARA OS PROCEDIMENTOS SOBRE O PROCESSO DE REMOÇÃO: 
• As inscrições estarão abertas no site da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, a partir das 18 
horas do dia 01/12/2023 até as 23 horas e 59 minutos do dia 10/12/2023. 
• Orientar os professores e demais cargos, que na hora da inscrição, preencham adequadamente 

todos os ícones solicitados, principalmente para aqueles que possuem duas matrículas e datas de 
reenquadramento. 

• Alertamos aos senhores diretores que: os profissionais da educação que estiverem excedentes 

nas suas unidades escolares, deverão fazer sua inscrição para a remoção dentro do prazo 

estabelecido. 

• Os profissionais que estão em LTS, (Licença Tratamento de Saúde) e os professores de TESTE 

SELETIVO, não participam da remoção. 
• Informamos ainda, que não haverá remoção para o emprego de ESCRITURÁRIO II pois 
não há vaga disponível no momento. Poderá haver PERMUTA entre os pares, se houver acordo 
e permissão dos diretores envolvidos.  
• Dar ciência a todos os profissionais lotados em sua Unidade Escolar, inclusive aquelas 

que estão em Licença Maternidade, arquivando em pasta própria, para eventuais consultas.  
• INFORMAR A TODOS QUE NÃO SERÁ PERMITIDO ACOMPANHANTES NO DIA E 
LOCAL DA REMOÇÃO. 

Coordenação Técnica de Gestão de Pessoas 
 

29 de novembro de  2023. 


